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第 97/2023號行政長官批示

19/2023

87/89/M

2) Kan Cheng Ha, presidente de tribunal colectivo dos Tri-
bunais de Primeira Instância;

3) Seng Ioi Man, presidente de tribunal colectivo dos Tribu-
nais de Primeira Instância;

4) Leong Sio Kun, juíza do Tribunal Judicial de Base;

5) Chiang I Man, juíza do Tribunal Judicial de Base;

6) Chan Chi Weng, juiz do Tribunal Judicial de Base;

7) Shen Li, juíza do Tribunal Judicial de Base;

8) Tang Chi Lai, juiz do Tribunal Judicial de Base;

9) Rong Qi, juiz do Tribunal Administrativo;

10) Lai U Hou, delegado coordenador do Ministério Público;

11) Kuok Kin Hong, delegado coordenador do Ministério 
Público;

12) Ho Man, delegada coordenadora do Ministério Público;

13) Leong Weng Si, delegada coordenadora do Ministério 
Público;

14) Cheong Kuok Chi, delegado coordenador do Ministério 
Público;

15) Sio In Ha, delegada coordenadora do Ministério Público;

16) Cheang Weng In, delegada do Procurador do Ministério 
Público. 

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 25 de Julho 
de 2023. 

28 de Junho de 2023. 

 O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 97/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 8) do n.º 1 do artigo 30.º e do artigo 31.º do Regulamento 
Administrativo n.º 19/2023 (Regulamentação do regime jurídico 
de captação de quadros qualificados) e dos n.os 1 e 3 do artigo 
268.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública 
de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de 
Dezembro, o Chefe do Executivo manda:

1. São nomeadas como membros da Comissão de Avaliação 
para Captação de Quadros Qualificados as seguintes persona-
lidades e profissionais de reconhecido mérito nas respectivas 
áreas, pelo período de um ano:

1) Kong Chio Fai;

2) Lei Chin Ion;

3) Lio Kuok Man;

4) Tou Kei San;

5) Wu Wenming.
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第 98/2023號行政長官批示

20/2023

2. A remuneração mensal do membro referido na alínea 2) 
do número anterior é a correspondente a 100% da remuneração 
fixada no n.º 1 do artigo 38.º do Regulamento Administrativo 
n.º 19/2023.

3. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Julho 
de 2023.

28 de Junho de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 98/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos das 
alíneas 5) a 18) do n.º 1 do artigo 4.º e do artigo 5.º do Regula-
mento Administrativo n.º 20/2023 (Comissão de Desenvolvi-
mento de Quadros Qualificados), o Chefe do Executivo manda:

 1. São nomeados como membros da Comissão de Desenvol-
vimento de Quadros Qualificados os seguintes representantes 
das entidades:

1) Cheong Chok Man, representante da Direcção dos Servi-
ços de Estudo de Políticas e Desenvolvimento Regional;

2) Wu Zhiliang, representante da Fundação Macau;

3) Tai Kin Ip, representante da Direcção dos Serviços de 
Economia e Desenvolvimento Tecnológico;

4) Wong Chi Hong, representante da Direcção dos Serviços 
para os Assuntos Laborais;

5) U U Sang, representante do Instituto de Promoção do 
Comércio e do Investimento de Macau;

6) Chan Sau San, representante da Autoridade Monetária de 
Macau;

7) Cheang Kun Wai, representante do Fundo para o Desen-
volvimento das Ciências e da Tecnologia;

8) Kong Chi Meng, representante da Direcção dos Serviços 
de Educação e de Desenvolvimento da Juventude;

9) Lo Iek Long, representante dos Serviços de Saúde;

10) Choi Peng Cheong, representante do Instituto para a 
Supervisão e Administração Farmacêutica;

11) Song Yonghua, representante da Universidade de Macau;

12) Im Sio Kei, representante da Universidade Politécnica de 
Macau;

13) Vong Chuk Kwan, representante do Instituto de Forma-
ção Turística de Macau.

 2. São nomeadas como membros da Comissão de Desenvol-
vimento de Quadros Qualificados as seguintes individualida-
des e profissionais de reconhecido mérito nas respectivas áreas, 
pelo período de um ano:

1) Cheang Hong Kuong;


